
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.846. DE 23 DE N4ARCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNiCíPiO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', Ê I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA SERVIÇO DE IMPRESSÃO. PARA SUPÔR AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE
NIANDADO JUDICIAL, NUCLEO INTEGRADO DE SAUDE E PROGRAMA MELHOR EM CASA
REF. SOLICITAÇÃO 342 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEOUiSiCÃO '64.747 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEN'TENTAR NO VALOR DE RS 6.300,00 (SEIS MIL TREZENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.302.0191.2186 PRONÍOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.40.00 SERViCOS DE TECNOLOGIA DA nqFORMACÃO E COMUNiCACÃO

0000 PROPRIA

RS 6.300,00

TOTAL....RS 6.300,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A CON,I O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAAIENTO
VIGENTE:

14.01 .1 0.302.01 91 .2 1 86 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADA
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
RS6.300.00

TOTAL....RS 6.300.00

ART ESTE DECRETO ENTm EM VIGOR NA DA:iA DE SUA PUBLICAÇÃO
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